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PODER EXECUTIVO
LEI  Nº14.970,  01  de  agosto  de  2011.
(Autoria:  Deputado  Ronaldo  Martins)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA
ADVOCACIA  PÚBLICA.

O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Faço  saber  que  a
Assembleia  Legislativa  decretou  e  eu  sanciono  a  seguinte  Lei:
Art.1º  Fica  Instituído,  no  Calendário  Oficial  de  Eventos  do  Estado  do
Ceará,  o  Dia  Estadual  da Advocacia  Pública,  a  ser  comemorado,
anualmente,  no  dia  30  do  mês  de  dezembro.
Art.2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.
Art.3º  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em  Fortaleza,  01  de  agosto  de  2011.

Cid  Ferreira  Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Fernando Antônio  Costa  de  Oliveira
PROCURADOR  GERAL  DO  ESTADO

***  ***  ***
LEI  Nº14.971,  01  de  agosto  de  2011.
(Autoria:  Deputada  Inês Arruda)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO
FUNDO  DAS  NAÇÕES  UNIDAS
PARA A INFÂNCIA - UNICEF.

O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Faço  saber  que  a
Assembleia  Legislativa  decretou  e  eu  sanciono  a  seguinte  Lei:

Art.1º Fica instituído o Dia Estadual do Fundo das Nações Unidas
para a Infância - UNICEF, a ser celebrado, anualmente, no dia 11 do mês
de  dezembro.

Art.2º  O  Dia  Estadual  do  Fundo  das  Nações  Unidas  para  a
Infância - UNICEF, integrará o calendário oficial de eventos do Estado
do  Ceará.

Art.3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em  Fortaleza,  01  de  agosto  de  2011.

Cid  Ferreira  Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Evandro  Sá  Barreto  Leitão
SECRETÁRIO  DO TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL

***  ***  ***
LEI  Nº14.972,  01  de  agosto  de  2011.

ALTERA  O  INCISO  VIII  DO
ART.51  DA  LEI  Nº14.844,  DE  28
DE  DEZEMBRO  DE  2010,  QUE
DISPÕE SOBRE A POLÍTICA
ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRI-
COS, INSTITUI O SISTEMA INTE-
GRADO DE GESTÃO DE RECUR-
SOS HÍDRICOS – SIGERH.

O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Faço  saber  que  a
Assembleia  Legislativa  decretou  e  eu  sanciono  a  seguinte  Lei:

Art.1º O inciso VIII do art.51 da Lei nº14.844, de 28 de dezembro
de  2010,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte  redação:

“Art.51....
VIII  -  apresentar  aos  Comitês  de  Bacias  Hidrográficas  para

deliberação  do  CONERH;  (NR).
Art.2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.
Art.3º  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em  Fortaleza,  01  de  agosto  de  2011.

Cid  Ferreira  Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

César Augusto  Pinheiro
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

***  ***  ***

LEI  Nº14.973,  01  de  agosto  de  2011.
(Autoria:  Deputado  Dr.  Sarto)

DENOMINA PROFESSORA MARIA
CÉLIA PINHEIRO FALCÃO A
ESCOLA ESTADUAL DE EDUCA-
ÇÃO PROFISSIONAL NO MUNI-
CÍPIO DE PEREIRO.

O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Faço  saber  que  a
Assembleia  Legislativa  decretou  e  eu  sanciono  a  seguinte  Lei:
Art.1º Fica denominada Professora Maria Célia Pinheiro Falcão a Escola
Estadual  de  Educação  Profissional  no  Município  de  Pereiro,  no  Estado
do  Ceará.
Art.2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.
Art.3º  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em  Fortaleza,  01  de  agosto  de  2011.

Cid  Ferreira  Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria  Izolda  Cela  de Arruda  Coelho
SECRETÁRIA  DA  EDUCAÇÃO

***  ***  ***
LEI  Nº14.974,  01  de  agosto  de  2011.

EXTINGUE E CRIA CARGO DE
PROVIMENTO  EM  COMISSÃO,
INTEGRANTE DO QUADRO III –
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DO CEARÁ.

O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Faço  saber  que  a
Assembleia  Legislativa  decretou  e  eu  sanciono  a  seguinte  Lei:

Art.1º  Fica  extinto  1  (um)  cargo  de  provimento  em  comissão
de Assessor Jurídico da Vice-Presidência, simbologia DJS-1, com lotação
no  Gabinete  da Vice-Presidência,  criado  pelo  inciso  IV  do  art.6º  da  Lei
nº14.302,  de  9  de  janeiro  de  2009.

Art.2º  Fica  criado  1  (um)  cargo  de  provimento  em  comissão  de
Assessor  Especial  da Vice-Presidência,  simbologia  DJS-1,  com  lotação
no  Gabinete  da Vice-Presidência.

Art.3º O ocupante do cargo de Assessor Especial da Vice-Presidência,
de  recrutamento  amplo,  será  nomeado,  em  comissão,  pelo  Presidente  do
Tribunal de Justiça, por indicação do Vice-Presidente, dentre profissionais
com nível superior de escolaridade, de competência técnica e ilibada reputação.

Art.4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Judiciário do Estado.

Art.5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.
Art.6º  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em  Fortaleza,  01  de  agosto  de  2011.

Cid  Ferreira  Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI  Nº14.975,  01  de  agosto  de  2011.
(Autoria:  Deputado  Ferreira Aragão)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO
OUVINTE DE RÁDIO NO ESTADO
DO CEARÁ.

O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Faço  saber  que  a
Assembleia  Legislativa  decretou  e  eu  sanciono  a  seguinte  Lei:

Art.1º Fica instituído o Dia Estadual do Ouvinte de Rádio, a ser
celebrado,  anualmente,  no  dia  7  do  mês  de  novembro.

Parágrafo  único. A  data  instituída  no  caput  deste  artigo  fica
incluída  no  Calendário  Oficial  do  Estado.

Art.2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em  Fortaleza,  01  de  agosto  de  2011.

Cid  Ferreira  Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco  José  Pinheiro
SECRETÁRIO  DA  CULTURA

***  ***  ***
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